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EDITOS DE 30 DIAS 

Correm editos de 30 dias a elia-
Ilinar o eomnseilaeiro ,•laamoel 4osé Ho-
tellio, jaiiZ de desta eoanar-
ea, para no dlieto praso se fi©istifi-
ear por meio de ammaaa sy:idieaneia, 
OU perante os- tr íh m4iaes d.zs gn-a-
Vissiminas (pese tapete tem 
feito 0 13:11tCt,LLt;v51., comni n pena, de 
gane o mn•10 fazendo. p ;z§s.ar ena Jid-
ga(lo, mia imnstaiRcía superior dto tri-
laamaaal da OPINIÃO PUBLICA, coMO ratice 
(los eri nies e de (gaze 
è .acd•aasad➢(e. Findos  eHt s, o $ribdID-
nal sumi➢Lnari ando tolltmd .as aeCmsa-
Ç%s, lr,¢absíenrá .a sana seQndenm !«1, (,teme 
será aflhad.i nos lemares dto eos-
tilammme. 

BARCELLOS, 26 

IIa pessoas e cotizas, que eslão fóra 
da discussão, e que entrar n'ellas, seria 
rebaixar a dignidade e com ella a confi-
ança particular. 

Barcellos é muito comprehensivo, e 
todos nós nos conheceinos, multo bCü1, 

uns aos outros. 

As repulações o posições sociaes não 
se crialu, nern por decretos do governo, 
nem por influencias das auctoridades lo-
caes:—custão trabalhos e sacrificios, o 
muitas abnegações. 

Os que pretendem ostentar reputações 
com ouropeis emprestados, falsos ou fin-
gidos acontece-lhes, como à gralha, quando 
Pretendam voltar aos seus eguaes:—é o 
que nos parece, ha-de acontecer aos escre-
vinhadores da Lei e Ordem:-bicada de 
meia noite. 

Urna reputação não se inventa, quando 
Breada e nunca desmentida por urna longa 
serie d'annos. 

Se um. garoto á laia (tos escrevinha-
dores da Lei e Ordem atira du(is pedradas 
a um homem de bem, este, não pode, sem 
Perda da sua dignidade, correr apoz d'elle 
•iracta de conhece-lo e espera. 

Se a auctoridade é que manda o garoto, 
o protege ,e lhe (lá de comer, decerto, 
flue não é, a ella., que o homem de bern 
pode recorrer,—resigna-se e, espera para 
Inelhor occasião o seu 'desforço. 

Os redactores do Barcellense são bem 

conhecidos; não recebem recompensas da 
auctoridade, nem são seus dependentes. 
A consciencia dirige os seus actos, são 

livres, e se erram a culpa não é sua;--
pensão, que fazem bons 'serviços á terra, 
que lhes deu o ser. 

Ternos para nós e é convicção nossa 
e de muita gente boa, que quem acaba de 
enterrar o juiz de direito desta comarca, é 
ò seu periodico; quando a verdade appa-
rece, 1 e fere de luz—o melhor é calar. 
A opposição, que se faz ao indigno juiz 

desta comarca, não pode ser obra de qua-
tro discolos;—a sua razão de ser deve es-
tar em alguma outra parte. 

Quem a não v(, é cego—rlós vemo-la 
em toda a parte, nas praças, nas ruas, nos 
campos, no palacio, e no alvergue: é por 
que teve razão de ser;—o acaso não a 
pode criar. 

Cresce, atigmenta, trasborda e abala, e 
tanto, que já e precito conte-Ia e dirigi-la. 

Não bastão as forças reunidas das 
duas auctoridades, administrativa e judi-
ciaria, com o cortejo de ambas para a 
fazer calar:—a perseguição acintoza feita 
ao Barcellense deu. lhe força, c as malda-
des, forjadas no antro venenoso da caltun-
nia contra o delegado do Ministerio Pu-
blico indignou: não são (]'hoje estas ca-
lumnias, porque tres partes dadas pelo 
juiz (]'esta comarca, em outra epocha, em 
desabono, contra o mesmo Magistrado, 
foram julgadas falsas pelos poderes publicos. 

Não divaguemos, e esperemos pela 
oceasiao, em (1110 estes malsins da politica 
(já não é a primeira vez) se rojem aos 
pés a pedir-rios alguma protecção. 

No altar da patria estagnos fazendo 
sacrificos--continuarainos a nossa tarefa, 
que assim no-lo pedem urn publico in-
dignado, tantos orfãos .e tantas viuvas. 
A cauza dos, infelizes, dos desprotegi-

dos da fortuna, não deve ser abandonada só 
porque assim o axigem os que estão pretos 
pela barriga a um juiz despola e imrnoral. 

Sein lresitartnos, nem nos amedrentar 
as ameaças dos leprosos,, vamos continuar 
com o catalogo dos roubos e excainroteasões 
do juiz de direito' desta comarca. 

Por hoje seremos breve; e contentar-nos-
hemos com um facto da ordem dhs exca-
naoteaç,Óes, que estare era partica nesta co-
marca. 

Ninguem ignora, que para regular 
as alçadas, se torna necessario dar o valor 
á cauza no requerimento inicial para prin-
cipio d'acção, e que dado este, quando 
não contestado pela parte, elle é o regu-
lador da cauza, e esta dispensada de ser 
louvada por peritos: é expressa a N. R. J. 

Pois cá o nosso juiz não se importa 
com . estas disposições da Reforma, e pa-
ra fazer os ftuctos bons dos tres jura-
mentos dos peritos, manda-as louvar, (já 
se sabe) por interesse cias partes 

São factos passados cornnosco, e por 
isso não temos duvida alguma, em affir-
mal-os. 

Continuaremos. 

CUNH,t OZORIO 

.A auctoridade, contra quem aberta-
mente se pronuncia a opinião publica, 
perde lobo a força 'moral, e em seguida o 
respeito, com que devem ser acatadas as 
suas decizões, e ordens, e que lhe lie tão 
indispensavelmente necessario, como lie o 
leme a uma embarcação. 

Se o navio, a que falta o leme, por 
não poder ter rumo certo, necessariamente 
na. ufrnga ou vai a pique açoutado pelos 
ventos; como pode a auctoridade, que per 
deu o prestigio, o com elle o respeito de-
vido, deixar de baquear, maxime sendo 
concussionaria, rnalversora, parcial, injusta, 
vingativa, e iníqua, se a opinião publica 
coltsc•a e convicta desse conjuncto de tor-
pezas, e de crimes abominaveis, se in-
surge contra ella, se a despreza, se nella 
não confia, e se indignada pede a sua 
punição? ' 

Ile exactamente no cato, e odioza po- 
zição; em qn0 se acha collocado o sr. Ma-
noel José Botelho, indigno Juiz de Di-
reito desta comarca. 

Perdeu totalmente, e com toda a razão, 
a força moral, e com ella o respeito de-
vido á auctoridade, que indignamente 
exerce, por contra elle se achar insurgida, 
e d0 um modo imponente, a opinião pu-
blica, que o aborrece, despreza; impro-
pera e accuza de varios crimes, e torpezas. 

Aceuza-o de concussionario; porque 
exige, e percebe emolumentos e custas 
indevidas; porque vexa as partes, -extor-
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quindo-]lies cm iagamento de seus actos, 
mais do que llie compete; porque finalmen-
te, considerando o ser_[ cargo um beneficio, 
que o deve locupletar, protella é torna 
infinitamente ducLeis. os actos judiciaes 
pela sordida avidez do auferir proventos 
illicitos. 

Acruza-o de malversor; porque não 
administra justiça em conformidade com as 
leis, e o direito; porque lie arbitrario, e 
despola, insolente e malcriado; porque 
finalmente clespeita o` , s povos, insulta in-
juria +e provoca quantos tractão com elle, 
como auctoridade. 

Accuza-o de parcial; porque' saltando 
com o maior escandalo por cima da lei, 
ou torcendo-a ao seu talante, para uns he 

.. aecessivel, e benigno, para outros intrac-
iavel, desalinado, e cruel verdugo: 

Accuza-o de mIusto; porque prende 
innocentes; porque ' para os soas fins sinis-
tros, para dar pasto a refinada na )idade 
ele, sua alma perversa, de, seu coração de 
;pautliera, força as testemúrilias a j>rrareiii 
falso, e deporem, - n<r,o o que sabem, finas 
o ; que a elle, convem, que digão. 

Accuza-o de vingativo; porque persegue 
com aleivozias os que desprezão suas pes- 
sirvas qualidades, os que-tem na conta de-
vida o seu stolido, e fofo orgulho, os que 
improperão a sua crassa ignorancia, e mal-
versações; porque ameaça com susperisões 
injustas os seus dependentes, e sobordina- 
dos, quando hezitão, oet reciizão ser instru-
mentos doceis de suas tropelias, c vinganças. 
. Accuza-o finalmente de inigrto; porque 

calcando aos pés todos os preceitos da sãa, 
e boa moral, conspurcando a toga, que 
indignamente veste, e empunhando raivoso 
o cutello do carrasco, serviu de juiz ao seu 
accusador,,,cazo talvez unico nos fastos jri 
diciaes, e .que só talvez na idade media 
se veria praticado 111 

Esses poucos,' -chie o bajulão; esses, 
chie não se atrevem a pronunciar-se aber-
tamente contra essa auctoridade, indigna e 
.abjecta, não deixão de implicitamente cori-
fissar quanto levamos dito; porque eia 
segredo confessão, quo, se peixão ele se, 
pronunciar abertamente, he porque tendo 
pertenções perante elle, temem ser indefe-
ridos, ou conderinados. Assim coii.fessão 
,e proclamáo a sua iniquidade 1 

Quando faltassem provas das gravissi-
mas aecuzações, que geralmente sã-o feitas 
ao sr. Boletho, encontravão-se exuberantes 
e plenas ido liediondo cynisrno, na des-
façatez desbragada; com que elle as ouve 
impassível, sem que procure justificar-se, 
requerendo uma°rigorosa syndiçanciaa seus 
.actos. Isto não adnlitte replica. 

Esse descaramento  desafoilado, porque 
mostra o quanto está. calijada aquello cons-
ciencia depravada, causa asco e tendo até 
a esses, que de boa fé o defendião, c 
;ainda acreditavão na honestidado,appat,ente 
.do .sr.. 13ote,lhu, que desprestigiando-se pelas 

suas iOnumeraveis malversações, suicidou-se 
[floralmente: e como deixar de ser assim, 
se a opinião publica se tem abertamente 
pronunciado contra elle, p(fl• não lhe me-
rocei, nem respeito, nem confiança? 

Como quererão os povos deduzir seu 
direito perante uma auctoridado em cuja 
probidade, rectidão, e imparcialidade rfão 
condão, e se a tem por concussionaría, 
malversara, parcial, injusta, vingativa e ini-
qua? : 

Isto assim não pode continuar- e, se 
ha alguem, que se interesse pelo bem das 
Povos, é ingente põr um termo • esta ca-
lamidade publica. 

Con,tinuaççw- da defeza do sr. delegado Nu-
nes Pous•to, ás arqua'•ões rio juiz de di-
reito d'esta ro•raarca. 

H 

St"_'rrn-; o aos documentos comprovativos 

da [milha vídi publica preterita o inanifestar 
quão deatituidas do base se erguera no 
presente li accusações coat,ra miai, e por 
que as lavadas perante o °iirllstN ;o fila Ju•-
tiça são as r1ri•snlas, de que so o,;,upa o 
jornal a « fiei o Ordem», decresci ntando estr, 
mui., algumas perguntas tlas qu(, ehar;ra rn-
noccntcs, e;rr vez t.te publilir a resp,asta o('ti-
cial, quo dei, voar occupai me mais detida-
mente de cada ponto ('arguição, produzindo 
loto o relativo ilocumento. Fique certo a 
«Lei e Ordem», que responderei a tudo ca-
balmente, finas como não respondo para el-
Ia, mas para o publico illustrado e jur:lici-
oso, nâo concorro ás colarrinas, que me offe-
rece. Como fiscal da Lei repugna a minha 
dignidade ir levar minha defeza aonde aquello 
sagrado nome é tão vilmente prophanado e 
por uma maneira tão insolita prostergado.• 
os dl;ctames da ordem, que tão taypocr•ita-
mente invocou. Quem quizer ir fazer oraçro 
a Deus, não irá dobrar o joelho no centro 
d'um lupanar, dobrai-o-lia respeitoso nos Ia-
gedos do temido. 

Cumpre porém, antes de tudo poriderar, 
que apenas appareceu n'esta Vila o perio-
dico «itarcellense» aceusando o Sr. Juiz du 
Direito Manoel José Botelho, conheci a me-
lindrosa situação, em quo me acidava col 
locado, visto ter que iufor;nar sobre os fa-
ctos arguidos, coagulo a tanta pelo ofikio 
do Ministerio da Justiça de 20 do AbríI dr., 
anho passado transcripto na Ciro. (I'execu-
ção permanente, expedida pela Procuradoria 
Regia sob o n.° 738. Decorreraua alguns 
nurneros em quanto procurava elue.id;rr-nae 
bem em face dos processos respeictivos, 
e, querendo uzar da possivol defer-encia parar 
com o Magistrado Judicial, avistei-rne com 
elle no ' gabinete cantiguo á sala das audi-
encias, e expondo-lhe a necessidade dquel-
Ias informações afliancei, que deveria estar 
certo do que era incapaz de o comproinet-
ter e qu, só[ inforniaria á face rios pro-
cessos o que tiorrveso pró c contra el;e 
Magistrado. Lm graude exaltaçúo d'espirito 
recebeu mal (pasce incrivel i) aqueda rn.'-
nha deferencia e amoaçou-fine do que ilos-
braçaria a minha faniilia e ire inhaiaititaria 
para sempre tio ser juiz, ao que respóndi 
que não recaarira manca perante o meu. 
dever fossem gtaaes /assent as corasequen-

nada reeeiava--gaae podia dar as partes, 
que lhe opproavesse, por que as calamni- 
as, que podesse inventar, seriüo desfeitas. 
Apezar destas ameaças o comlarimento da' 
Circular foi circurn,pecto, prudente e' modo- 
rado, por que dote " to a vingança; e cum 
pri, por yue devo oboliencia aos meus 
super i,•r°cs na ordem hierarchica e por que' 
depois das ameaç,a o silencio importaria a 
ideiá de receio e felizm nte não o tenho. 
0 Si'- juiz porém resolveu pôr em practica 
os seus darrr;ridos projectos e eis que ar-
roja 10 putalico e eleva no Ministerio da 
Justiça um rói de f,rctos adulterados e que 
vou por na stta verdadeira luz. Não se 
cuide, que me occupar ei conjurictamente das 
arcu•açúes, que lhe fez e faz o «Barcel-
lense», quanto a eltas só fiz o que mo 
estava ordenado e eu sou escravo das mi-
nhas obri;açúes; orcupar-mr,-hei só do que 
me diz respeito; serei qu;,nto possivel ge 
,Uroso na lru;ta, a que nï'impollem. Ulcc-
ião-me o purrcl;,nor, procurão traçar-me, na 
0-,Ao um terrete 1.1 L> rr}rnirlla, rrFto posso 

deixar de ret,ef'ir a affr•rinta pelos meios to-
>a•, já (1110 o cae;;o, gare exerço, m'impossibilita 
d outro desforço. 

0 áir,istrado J[x.liciat accusa-me por ante o 
;tiniste, ro da J1rstiça do' que tenho reco 
{ .• dn nos invtntai'ios or phanologicos 250 rs. 
por cada assíSt+,ncia ã nomeação de louva-
(tos e G00 reis por cad,r conferencia din-
tr° ossadas. abella virente do 30 de 
jra!iho' de ► ;3M` resolve este ponto ('arguição. 
Tratando ella rios emolumento dos Juizes 
uo processo orplranologico diz no u., 19 
do ar•t.° 2a=..-1,'rn tortos os mais actos 
aq'ati mio espoei/ficarias, gale, tenhão lagar 
no processo orphatrologico, condo vistorias, 
exames e orrrnos •i•:usQurrr, são applicaveis 
as . taxas do artigo aralecedente—e recor-
rendo-se ao art. antecedente (22), alli no 
11.1 2,1 se marca o emolumento drs 600 i•s• 
pela conferencia d'inter,essados, o no ri.° 15 
-o emolumento de 250 réis de • presidencia 
á nomeação de peritos, louvados ou av;rli-
adores ern nudiencia. L' pois obvio, q  
com o appari;ci:neuto do Cod. Civ., que 
acabou coar a uon1ear,,~ào de louvados ern 
Conselho do Familia, havendo pai ou in5, 
vivos, tendU por isso a nomeação de ser 
feita pelos interessados maiores e pelo Gu-
rador em auto • ou na audioncia, aquello 
emolumento de 2iW réis cabe aos Juizes 
—e que estabelecendo, por exemplo, a 
confereruaa d'int•ress,idos para encabeçamen-
to dw prasoa (art.° 1:662), o emolumeuto 
file (100 róis ficou tambem competindo aos 
Juizes pelo disposto no citado n.° 10 do 
art.° 23. Mas o art.' 23, que tracta dos 
Curadores dos Orpitãos, faltando do n.° 
1.1 de varios ;retos e equiparando os Cu-
r,rüores aos Juizes, estatue expressamente 
no lira( desse- ri.°= sendo-lhe na parte res-
pecl,iva tarnherra applicaveis as fluais disposi-
çães relativas aos Juizes. Lodo cabem-lhe 
aquelles mesmos emolumentos. Isto não sol-
fre discussão, e por ser assim uma conta-
gem legal é que o honrado e intelligento 
Contador desta comarca João Malheiro do 
Mao galhães Villas-boas, contou para ruim o 
mesmo que contou para o Juiz, a.,sirri 
couro já o tinida contado para o meu an-
tecessor, que tambem legalmente recebeu-

0 Juiz denunciante accusa-mo e a «Lei 
e Ordem» tambem de me, ter recusado a 
querellar pelos ferimentos em Dominnos Fer- , 
[rirdes, de Barcelliálios, não obstante exi-
girenr 1ïi a 18 dias de tratamento. 0 

4trrs—que Jorte corra a rtri;ihu, ducuinerito t,ruJuzido pelo Juiz denunciante 



0 BARCELLENSE 

é o mesmo, que abaixo vai publicado e 
bém mostra ello, que só um craneo des-
tituido de massa encephalica alei poderá encora= 
trar materia para uma ai,gu;ção. helrellitier ele 
li Sarthe faltando d0 Ministério Publico diz 
e é verdade, que ropresenta o poder ao-
berano, reclamando, erra nome da socieda-
de, a reparação, a punição de um delicto 
ou d'um crime—e accri;scenta—corn que pru-
dente circunspecção não (levo proceder o ma-
gistrado encarregado duma missão tão de-
licada sempre, algumas vezes tão terrivel, 
para não desvairar, por ar°i•ehatamentos apai-
xonados, as apprec.iaçõés, que poderião fazer 
condemnar um innocente ? 1lbrindo o ex-
cellente livro ácerca do ministerio Publico 
escripto por Ortolan e, Lodeau, alli se en-
contrão estas 1'rizantes maximas doscorrheci-
das talvez no tempo, em que o Juiz de-
nunciante pertenceu á Magistratura de M. 
P.—A sua qualidade do farte principal 
não torna o M. P. 11,11 (rceusador neces-
sario; se lho cumpre' pedir o castigo do 
culpado, cumpre-lhe tanibelfi, reclamar, com 
a rnesina solicitude a absolcicão do aecu-
sado, quando a sua culpabilidade lho n;ìo 
parecer demonstrada, ou quan•.lo r.t facto, 
pelo qual é perseguido lhe 11510 pareç,,1 
constituir um delicto---hacrevendo sobre o 
mesmo lssumptO pondera Massabiau, quo 
o M. 1'. defensor de tontos os interesses 
,tem o dever ele protc;;ar os d0 pi,oprio 
aecusado, quando lhe parrção em perigo, e de 
não obrar, ou concluir senão no intuito (asse-
gurar o triumpho da justiça e da verdade.--
Funccionando, não em paiz de Cafres, mas 
n'urn paiz, em que ha muito deíxou de tre-
mular o lábaro ensanguentado dos Torquerna-
das ao èIarão das fogueiras e se desfraldou o 
venerando estandarte da civil isação, obedecei 
aos preceitos da boa ordem o da recta justiça, 
curvei-rne ante as aras de 1'hemis, acceitei os 
conselhos da rasão dosappaixonada o funceio-
nando livre, honro-me com o que fiz. Não 
querellei, por que prieticaria uma fplgrante ira 
justiça em face do corpo de delicto, que o 
juiz não quiz analysar, e se o analysou não o 
entendeu, ou 11510 entende de direito, ou an-
da cavilosamente na accusação, o que m;iis 
me parece, por que ,já era junho de 1571 ciou 
igual denuncia, a qual cabalmente respondi por 
o[ïicio n.° 739 de 2li do dito mez. Demonstra-
80 pela inquiriç•u> das testomuwrhas que o feri-
Mento não tivera lugar na desordem, mas fora. 
filho ('tona brincadeira, que o queixoso tivera 
dias antes, tendo-se'eutr,'ao ido curar •í botica, 
4 Ramos ent -13arcellirahos, imputando o depóis 
por' vürganç,t aos supposios aggressores. Aja-
nifesta-,:e pela declaraç;io do - medico o snr. 
Manoel Lopes (Albuquerque, que o f0rimen-
to examinado mostrava offectivanrente ser an-
tigo e que não podia ter sido feito a golpe ele 
machado conto o queixoso (em sila vingança) 
lueria inculcar. Não sendo o ferimento resui-
t-ado da desordem, a cxis'tertcia desta não 
prendia com a dacluelle e por cousequoncia 
a mesma dosordem, se ai-uns aniturrúes 
ou bofetões houverão, só podia ficar ineluida 
rios criares elassificacios pelo ar[.' 359 tio 
Cod. Penal, em que a accusação só cabe a par-
te o/Jéndida. E note-se, que ainda assine o 
•rarx0so foi o principal desordeiro, por que 
foi o trai-to que entrou na cadeia á ordem 
do sr. adrninistrador do concelho, e foi alii 
que eu (visto que ninguém se oecupava disso) 
o que fui buscar para levar, como levei a 
casa do sr. Lopes para ltle curar irretlíodi-
cament0 o tal f'erirnerrto da orelha, isto na 
3ultposição de que cite ora recente. Que im-
portava pois, que exigisse certo tempo de cura-

tivo, se foi oriundo tl'uma brincadeira e não 
d'um crime, como as testemunhas juraram 1? 
então o M. .P. deve ser instrumento de pai-
xões ou deve pugnar unicamente pelo trium-
pho da justiça e da verdade? Devem rebaixar-
se os elevados fins da sua instituição ? Ana-
lyse o publico o documento: 

(Contiiuta) 
SENHOR 1 

0 bacharel r'ranfisco Augusto Nunes 
l'ousão, delegado do .Procurador Regio na 
comarca de 1larcellos, tendo sido arguido 
perante o ffinisterio da Justiça pelo con-
selheiro juiz de direito da dita comarca 
Manoel José Botelho, imputando-lhe factos 
offensivos da sita honra e consideração, 
pretendendo assim deslustrar o borra nome, 
que ó supplicante adquiriu, e tersa sabido 
conservar no exercicio dos diversos cargos, que 
ca VOSS:t r3AGP{,STA01; approuve confiar-llte, 
veºn respeitosamente e forte tona a consciencia 
de seus actos pedir a VOSSA J1AGESTADE 
haja por bem Jolandar proceder a pronipta sgn-
dicaarcia a respeito d'elle stapp.e, pois que, não 
o..bstar;te ter já respondido cabalmente e por meio 
clr, docum, eidos, e)ivia.dos pela .Procuradoria, Re-
gia do Porto, ás arguições feitas, deseja por 
todos os meios legaes mostrar, que é digno da 
conlianç•a, rlue V. 3L4Gh,STAD1: n'elle tem de-
positado. 

P. a V. JUAGESTADE Haja por 
berra Deferir-lhe, corno supplica 
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Barcellos 91 de março de 1873. 

1•rancisco A. N. Pousão 

(Aa Aurdra do Caiado) 

fa•a•á••:a—:gceita ora não acceita, sr. juiz 
de direito, a herança, que nós 1tio oll'erecemos? 
—não paga direitos de transmissão, porque 
nós nos responsabitisamos a pagar-ílios; — olhe, 
quo lia muito quem a queria,--se não fora 
o cumprimento de urra voto não ] lia davamos. 

Nós fazoru0-1a segura, estamos auctorisados 
para isso, o não dü cred.to aos invejosos, 
alue o persuadem do contrario;--é para o 
meu antigo, e, s• pura o ilaeu arraigo. 

fl,' kl ICO crr:a ae%beq a?—-Na sexta-feira pas-
sada, cotio já dissemos, passou o Sr. juiz 
proprietario a vara ao substituto para no 
sabbado presidir á audiencia geral do crime 
mais atroz, tine existia n'ostas audieiicias. 
N io entrou a cauza, porque o Sr. juiz do di-
reito, Itarticipand0, que estava doente, não 
comprovou a sua doença, e o 11. não se quiz 
oxpor a urra recurso de revista. 

Que o Sr. juiz de dtreiro não estava doente, 
quando passou a vara, i,, isso corto, porque 
foi visto á janella e na bot:lça a ter conta nas 
pinhas. 

Demais, tomou logo conta da vara no 
domingo pela rrianhã (talvez ' houvessein , arre-
n-►atações) e andou a passear pela Villa, o na 
segunda-feira aprosentou-se para o julgamento 
ela tatua, era que faltamos. Querem saber o. 
•quo aconteceu ? annulou a cauza 11—se a cau-
za estava nulla, para (laia tantos incornlnodos 
aos srs. jurados ás testemunhas e a tanta gen-

te?—para que se não preveniu da pretendida 
nullidade, o Sr. juiz substituto?—podia o : snr. 
,juiz de direito annullar a causa?—entendemos 
que não,porque tinha obrigação,antes de a met-
ter em tabella, de proferir despacho de nulli-
dade, e não o tendo feito, só ao tribunal su-
perior é que competia. 

Esta questão dá margem a differentes com-
mentarios, que depoem pouco a favor da se-
riedade do Sr. juiz cie direito. 
Wor ocea stão ai'a111n1a1açã® da ea n-

sn—Houve sussurro na audiencia e deixarão-se 
ouvir as palavras—só com trinta tiros—espe-
reniol-o na ponte para o lançar ao rio : não 
commentamos. 
A f regUezìiai Que Wa cíeIra—Em con-

seqúencia da maneira, como s'e houve o juiz 
dé direito desta comarca, na segunda feira pas-
sada, obrigando jurados e tantas testemunhas 
a fazer despezas desnecessarias, e abandonar 
os srus campos com grave prejuizo da lavou-
ra—trata a dita freguezia de se annexar a ou 
tra tomarei. 

Nós bem o temos dito, que a violencia, os 
maus tractos ,e o despotismo, traz sempre es-
tes resultados. 

g1zur,t5 P0111i$0s zIaa biografia de 
r11M 1110- eUA celebre—Já dissemos no 
n.° antecedente ter fallecido o Sr. Manoel José , 
da Cunha, diníssimo empregrado da Sere-
nissima r,Casa de Bragança. 

Promettemos dizer' então alguma coiza-
respeito á sua biographia; não pode ser com-
pleta, porque não possuimos dados para tanto; 
ainda assim, o sufficiente, para se avaliar o 
caracter honestissimo do homem das massas; 
--e o que pode operar a natureza sobre os 
destinos da fragil humanidade! 

Sentimos prazer em lançar dous ligeiros 
traços sobre a biographia desse homem sin-
gular;— era filtro do povo, e o povo Lambem 
tem direito a exigir, para lhe servir de es-
•imulo, a que se lhe honre as cinzas d'aquelle, 
que na terra foi modelo d'honradez e de le-
aldade. 

Falleceu o Sr. Manoel José da Cunha de 
67 annos, pouco mais o menos. 

Era natural d'Arcuzello, filho de paes po-
bres, que lhe deram uma acanhada educação. 

Mal sabendo ler e escrever, principiou a 
rabiscar pelos cartorios, conseguindo depois 
ser escripturario na intendencia geral da Policia. 
Em seguida, foi escripturario do Almo-

xarifado da Serenissima Casa de Bragança, 
nesta Villa, onde chegou a ser escrivão aju-
dante ou supplente. 
Em 1S:?S foi culpado por constitucional; 

esteve prezo nas cadeias desta Villa e na Re-
lação, tendo seutene,,a de desterro para Freixo 
de Lorhão. 

belos acontecimentos de ISU, depois da 
restauração do governo constitucional, reco-
lheu-se a esta Villa, e foi então amanuense 
da Camara Municipal. 
Çumpre aqui para honra do fallecido, regis-

trar urra facto notavel, que prova bem a 
honradez, em que era tido, com justiça. 
0 escrivão da camara, o fallecido snr. Gre-

gorio José Pereira da Fonseca declarou erra 
seu testamento, que era devedorao Sr., Cunha 
e que seus herdeiros estivessem .por . qualquer 
conta que cite ] tios apresentasse—o que se 
cumpriu. 

Deixando de ser amanuense da cariara tór-
nou a empregar-se no Almoxarif•ldo da Se-
renissima Casa de Bragança, sendo então seu 
delegado, o Sr. Joaquim Antonio Paes de 
Villas-boas. 

Logo em seguida sobrevèio-lhe uma gra-
vissima molestia, que lho durou por espaço 
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,de dons asnos:—era uma hidropesia, como 
.não ha mem( ria d'outri. 

Registre aqui a medecirra este' facto sin-
.gular-49 vezes .Iho foi perfurada a barriga ! 1 

Nunca se viu phenomeno desta natureza— 
nunca se viu coragem egual.. 

Os meios tinham-se-lho escareado e algumas 
suhscripções se fizeram para .lhe sustentar 
a vida. -

Na sua molestia teve uni homem que sem-
pre lhe foi dedicado, que não sendo rico e 
vivendo pelo suor do seu rosto, repartiu 
com elle de pouco, que diariamente banhava: 
—esse homem, typo da lealdade e de hon-
radez, chama-se Antonio José Ilodrigues Fer-
reira, morador e proprietario do café da 
rua direita, em casa de quem o fallecido sem-
pre se conservou e morreu. 

llal convalescido tornou a entrar para es-
cripturario da Serenissima Casa de Bragança, 
mas como a moléstia -tinha sido grave e a 
necessidade Ihe tinha batido á porta, o tra-
tamento não tinha correspondido á importan-
cia da gravidade. 

D;àbi se lhe originou outra enfermidade, 
não menos grave, a que l,ela eda,ie resistiu 
sempre;—foi affectar-sc-Ihc os polmões, lançar 
sangue a jorros, que arripiava e causava 
dú ! 1 todos se if(ligianl, menos - elle, qae 
conservava toda a ilcugrna e inditferença, corno 
se, nada fosse. 

Entendia para si que n"o havia de morrer 
por essa cauza, e . entendeu hem, que forão 
outras as cautas, que o levarão à sepultura. 

Durante os ultimos annos, que, melhor o 
conhecemos por ser nosso companheiro, já 
muito deteriorado do saude, fez importantis-
simos serviços á Serenissima Casa de Bragança; 
—fez a novo cadastro e deixou importantis-
simos esclarecimentos. 
A sua vida passava-a no escriptorio da Se-

renissima Casa de Bragança mesmo aos do-
mingos e dias santos e nós lho dèvemos im-
portantissinios esclarecimentos nas dill'erentes 
acções, que proposemos. 

Para mostrar a sua abnegação citarei um 
dos muitos factos, que muito o honrão. 

Via escoar-se-lhe a vida; e procurou pessoa, 
que o podesse substituir—o que levou a ef-
feito dando-lhe o seu , ordenado e ficando com 
um outro mais pequeno, que se creou. 

Mais tarde a Serènissima Casa, sabedora 
deste facto compensou-o, dando-lhe maior 
ordenado que lhe pagou até aos ultimos mo-
mentos da sua vida:—receba aqui por elle o 
chefe da preclarissima Casa os nossos test.imu-
nhos de gratidão. 
0 sr. Manoel José da Cunha de saudosis-

sirna memoria, não tendo morrido das duas 
gravissimas molestias de que f illanios, mor-
reu com amolecimento dos ossos e dores hor-
riveis, guardando a cama por mais do seis 
mezes, tendo a, seu lado uma e mais pessoas, 
que continuamente velavão por elle, em volta 
do seu leito. 
Nada lhe faltou até aos ultimos momentos 

da sua vida, e acompanhou-o sempre o seu leal 
amigo. 

Jaz sepultado na egreja da Misericordia: a 
terra lhe seja leve. 

COILIM11flicado 

Sr. Reclactor 

testo, e nem este snr. me fallou eu] cou-

za alguma a este respeito. 
Se V. é meu. amigo, como entendo 

que é não devia dar credito ao que por 
ahi se diz. 

Isto proveio de eu defender o sr. juiz, 
o que ninguern quer acreditar, vindo-me 
logo com a resposta que elle se (leve jus-
tilicar, chamando a V. aos tribunaes. 

Em vista d'isto, corno eu não posso 
dizer o que entendo entre os meus iguaes, 
eu retiro-mo para minha casa, e carta um 
lá se avenha, como poder, alas sempre 
com a declararão que não sou espião elo 

sr. juiz,. 
E' verdade ter-me o sr. juiz cliama-

do para eu lho, dizer se os trastes, que 
compuz a V. os tinha levado para guar-
necer a casa do sr. dr. Delegado, a que 
lhe respondi, que era falso, pois as duas 
mezas, que compuz, e que eram de V, as 
levei a sua casa, e mo parece, que ain-
da lá estão. 

Fui visinho de sua fallecida tia, e co-
nheci muito bem, o que tinha, e V. não 
preciza de mim para se justificar, e di-
zer o que possuia; se não, , diria aberta-
mente, que essa snr.a nada tinha, e que 
V. é incapaz de faltar á verdade, não o 
digo eu, dit-o o povo todo. 

Vou acabar, certificando a V. que não 
sou espião, e o tempo lh'o mostrará, e se 
o sr. juiz me prornetteu de fazer louva-
do logo que fizesse urna escolha entre as 
pessoas habilitadas, essa escolha fez-se, fi-
cando com pouca diferença a mesma gen-
te, e eu, ha 3 annos estou á espera, co-
mo os Sebastianistas pela vinda d'El-Rei 
D. Sebastião, sem se lembrarem de um po-
bre soldado, defensor das liberdades pá-
trias e d'outros muitos, que como eu, não 
Icem pão para comer. 

Peço-lhe, sr. redactor, que lance no 
seu jornal estas linhas para esclarecimen-

.to da verdade. 

1 ' ' De V. etc. 

A 

Sou pobre, mas não sou ingrato, re-
conheço os favores que mo tem feito, e 
tenha a certeza, que os nã.o esqueço. 

E verdade o que V. diz, respci to ao 
livramento da recruta no Conselho de Es-
tado, e ter-me feito este e .muitos outros 
favores, mas saibl, que os reconheço em 
toda a parte, e que digo, que V. é um 
dos homens mais honrados desta terra. 

Sou pobre e não preciza de mim, nem 
dos meus elogios, Dias deve-me acreditar, 
que não sou espião do sr. juiz, nem de e não menos reconhecidos pelos que re-
pessoa alguma, pois é profissão que de- ceberarn por occasião do seu fallecimento, 

já procurando-os em sua casa, jáassistin-
do aos officios de corpo presente, que 
teve logar na Igreja parochial da dita 
freguesia—agradecem da maneira a mais 
solernne a iodos—e especialmente aos 
snrs: ecelesiasticos e (sais pessoas, que 
lhes prestaram serviços gratuitos, e guar-
dando indelevel memoria dos favores 
recebidos, a lodos prottestarn seu reconh'e-
o►mento e eterna. gratidão. - 

A llálu Ifios 

Barcellos, 22 de março de 11873. 

Amaro José d'Araujo 

AGRADECIMENTOS 

José Antonio Pereira da Silva, e seus 
filhos, de Barcellinhos, extremamente gra-
tos pelos obsegnios recebidos durante a 
enfermidade de sua presada, esposa e mãe, 

nr: SING :R 

Vende-se em casa de Nlanoel Pereira 
Leito de Carvalho ( lesta Villa no Cam-
po clã Feira, assim como agulhas e al-
godões de cores proprias para' as mes-
mas. Preço commodo. Ensino Gratis. (3) 

DINHEIRO ACUADO 

Quem perdesse n'esla villa dinheiro 
eni ouro falte com Joaquim José Ferrei-
ra d'Azevedo, da freguesia de S. Veris-
siino de Taniel, que dando signaes certos 
o éntrcgará. (2) 

r  

CO:UD)]tï ÇV,??h'% 2),'k'QklNaii( NATUIUL 
UDO 

Assigna-se em Barcellos no escriptorio no 
Campo da Louça, na frente do Norte. 

Preços : 

Por trimestre 4.20 réis—Franco 
1360 réis—Numero avulso 30 réis. 

No mesmo escriptorio se recebem annun' 
cios e correspondencias a 30 réis por linha 
com o abatimento aos srs. assignantes de 50 
por cento; —annuncios repetidos 15 réis. 

Toda a correspondencia deve vir franca dO 
porte, lenalisada e subscriptada à Redacção d(r 
IIARCELLENSIs. 

Para os srs. assignantes quando seja ou ►n' 
tecesse publico será inserida gratuitamente. 

de porto 
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Li o que V. disse de mim no seu 
jornal Barcellense n.° Ili de 20 de março. José Joaquim Lopes da Silva 


